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ATA DA 2ª REUNIÃO   ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE 

RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E 

FALÊNCIA DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 29/05/2025. 

 
Aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte cinco (29/05/2025), às 

dezenove horas (19h05min), na Sala de Sessões I da Sede Administrativa da OAB/GO, com 

transmissão simultânea no aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 2ª Reunião 

Ordinária da Comissão Especial de Recuperação de Empresas e Falência da Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência da Dra. 

Bruna Corrêa Fonseca, Vice-Presidente da Capital Dra Pollyanna Campos Lima Cardoso e 

o Vice-Presidente Jovem Drº Ademário Batista de Sousa Neto com a presença dos demais 

membros conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E 

ABERTURA. Verificada a existência de quórum, a Presidente, Dra Bruna Corrêa Fonseca, 

declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 

SESSÃO REALIZADA EM: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. A presidência fez agradecer a presença de 

todos e em especial do ex-presidente da Comissão de Direito Empresarial da OAB/GO Drº 

Henrique Esteves e do ex-presidente da Comissão Especial de Recuperação Judicial e 

Falência da OAB/GO Drº Flávio Cardoso 3.2. Tema: Aspectos processuais na recuperação 

judicial, convidados: Dra Joyre Cunha Sobrinho, magistrada da 29º Vara Cível da Comarca 

de Goiânia - TJGO e do advogado Drº Flávio Furtuoso. Na oportunidade, a Dra. Joyre Cunha 

Sobrinho realizou relevante explanação sobre temas centrais do processo de recuperação 

judicial. Iniciou tratando da consolidação processual e substancial, esclarecendo suas 

distinções, fundamentos jurídicos e hipóteses de aplicação, com ênfase na jurisprudência 

recente e nos impactos práticos para os credores e devedores. Em seguida, abordou a 

constatação prévia, destacando sua natureza jurídica, objetivos e a importância da 

verificação da viabilidade econômica da empresa antes do processamento da recuperação 

judicial. Ressaltou, ainda, os critérios técnicos que devem nortear esse procedimento, bem 

como as consequências jurídicas do parecer conclusivo do perito nomeado pelo juízo. Por 

fim, discorreu sobre a competência para o processamento da recuperação judicial, trazendo 

as diretrizes legais e os posicionamentos jurisprudenciais predominantes, especialmente no 

que se refere ao foro competente em casos de grupos econômicos e empresas com atuação 

regional e nacional. Noutra ponta, o advogado Dr. Flávio Furtuoso informou que sua 

exposição abordaria três temas centrais: o banco na condição de credor, o produtor rural 

como devedor e as dificuldades processuais enfrentadas por este último. Inicialmente, 

explanou sobre o tratamento jurídico conferido ao produtor rural endividado com 

instituições bancárias, destacando os desafios para enquadramento desse devedor na 

recuperação judicial. Na sequência, abordou a relação conflituosa entre bancos e produtores 
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rurais, descrevendo a chamada "queda de braço" que se estabelece nos tribunais, marcada 

por resistência das instituições financeiras em aceitar a inclusão de seus créditos no processo 

recuperacional e pela judicialização recorrente dessas controvérsias. Por fim, compartilhou 

a realidade prática da recuperação judicial na região de Rio Verde - GO, importante polo do 

agronegócio nacional, onde se observa crescimento expressivo dos pedidos de recuperação 

por produtores rurais, revelando uma demanda crescente por soluções jurídicas adequadas 

ao setor; 4. ORDEM DO DIA nenhum. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com 

julgamento iniciado: nenhum. 4.2.1. 4.3. Processos com julgamento adiado: 4.4. 

Julgamento de Processos/pauta do dia: nenhum; 4.4.1 Conhecimento: nenhum 4.4.2 

Julgamento: 4.4.2.1 nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 6. 

ENCERRAMENTO. A Presidente da Comissão Especial de Recuperação de Empresas e 

Falência, Dra. Bruna Corrêa Fonseca, declarou encerrada a reunião agradecendo a presença 

de todos. Eu, Ademário Batista de Sousa Neto, Vice-Presidente da CEREF da OAB/GO, 

lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por mim e pela Presidente da 

Comissão. 

 

 

 

 

 

Bruna Corrêa Fonseca  
Presidente da Comissão Especial de  
Recuperação de Empresas e Falência 

 
 
 
 
 
 

Ademário Batista de Sousa Neto 

Vice-Presidente Jovem da Comissão Especial de  
Recuperação de Empresas e Falência 
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